
D E C R E T O N'3.414/2020

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS
N'OOO013/2019.

e O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais e em face de vícios constantes

do Pregão Presencial N'’0015/2019,

DECRETA :

Art. 1'’ - Fica a Tomada de Preços N'’000013/2019, cujo Edital foi
publicado em 14 de janeiro de 2020, REVOGADA em todos os seus termos.

Art. 2'’- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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VENDA NOVA DO IMIGRANTE, 16 de março de 2020.
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